
Respeitosamente, 

e Oliveira 
dor - PT 

Osia 

?á>) 74 6~ 

tem, 	 -a4 e e•dh,•caáe ~, a - 
- gaiteãd(Wactowalc4 C7304khz(i6 -    

Ibitinga, 14 de dezembro de 2015. Câmara Municipal de Illitinga 
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Protocolo Geral 0002148/2015 

Data: 14/12/2015 Horário: 11:53 
Legislativo - REQ 368/2015 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IBITINGA/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, Projeto de Lei n° 123/2015, na 
data de 17 de agosto do corrente ano, que LIMITA O NÚMERO DE ALUNOS NAS 
SALAS DE AULA DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO MUNICÍPIO 
QUE TEM MATRICULADOS ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, DE 
MINHA AUTORIA. 

Tal pedido de retirada se dá em virtude de que a consulta dos órgãos 
competentes que atendem essa Casa Legislativa, julgaram o Projeto inconstitucional, o 
qual padece de vício de iniciativa. 
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